
RELATÓRIO
ANUAL - 2023



APRESENTAÇÃO
Equipe:

Joseane Leite - Assistente Social

Lis Lemos - Coordenadora

Nívia Pereira - Vice-Coordenadora

Estrutura da CoMu:

Coordenação

Setor de Acolhimento e Orientação

Setor de Prevenção

Setor de Enfrentamento

Conselho Gestor da CoMu
Servidoras, estagiárias e extensionistas da CoMu



ATIVIDADES EM 2023 



41  novos atendimentos em 2023;

9 contatos via formulário online;

Campo de estágio - Serviço Social e Jornalismo;

Formação continuada da equipe;

Participação ativa na Reamcav, 

sendo ponto de  discussão em pelo menos 

duas reuniões;

Articulação com Patrulha Maria da Penha, Centro de Referência 

da Mulher, DEAM

Oferta de formação para servidores e servidoras da UFPB;



Reuniões e visitas técnicas nos quatro campi;

Atividades de prevenção em 12  dos 17 centros da UFPB;

Participação em eventos científicos nacionais e locais;

Assessoria para outras IFES;

Entrevistas para veículos locais e nacionais;

Ações mensais com as trabalhadoras terceirizadas;

Articulação com Progep, Prape, PRG, Ouvidoria, Cras, 

Camops, NAE

 



DADOS





Desenvolver projetos de extensão com ênfase na prevenção;

Solicitar que pró-reitorias, CIA, CRAS, e centros tenha link direto em

 sua página para o site da CoMu;

Publicar artigos em congressos sobre a CoMu;

Compor ativamente a Reamcav 

(propor pautas e participar de comissões);

Mudança de sala;

Elaborar nova ficha de atendimento;

PLANEJAMENTO



Informar a usuária sobre novidades do seu processo e dos

encaminhamentos;

Fazer ao menos uma rápida escuta da mulher que chega na sala da CoMu

buscando atendimento;

Criar formulário online de atendimento;

Participar de Reuniões de Conselho de Centro em Centros no Campus I;

Manter funcionamento do Conselho Gestor;

PLANEJAMENTO



V PLENÁRIA DE
MULHERES

Presidência e secretaria da Comissão

Eleitoral;

Ampla divulgação nos canais de

comunicação da CoMu e da UFPB;

Eleição via SigEleição

Plenária com programação durante

todo o dia

Transmissão ao vivo pelo Instagram



DESAFIOS

Composição da equipe mínima de

trabalho (Arts. 11 e 12 - Resolução

26/2018);

Não revitimização das mulheres;

Responsabilização dos agressores;

Segurança da equipe;

Estrutura e material;

Sobrecarga de trabalho


